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Concede licença à servidora
municipal para Írutamento de
saúde.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 1 52195)

CONCEDE

À servidora municipal, BEATRIZ ANKLAM, Servente,
lotada na Escola Municipal de Educação Infantil Meu Primeiro Passo, 03 (três)
dias de licença para traÍamento de saúde, a partir de 28107/2021 a 3010712021,
conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 29 de
julho de 2021.
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